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             ANO IV                      Cornélio Procópio, 2ª feira, 10 de Agosto de 2020          Nº 0527

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETO Nº 1901/20

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação, as áreas de terras que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas
legais e exercício regular de seu cargo, com fundamento no
art. 7º, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e no art. 5º, alínea
“i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a
redação dada pela Lei nº 9.785/99, de 29.01.1999,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, as áreas de terras com 71,7905,00 há e 1,7948
ha, denominadas de Sítio São Geraldo, com as benfeitorias
nelas existentes, inscritas respectivamente no SRI do 2º Ofí-
cio desta Comarca sob as Matrículas nº 21.281 e 21.282,
Livro nº 2 – Registro Geral, de propriedade de Sumie
Yamaguchi e Yukinori Yamaguchi e Outros, com as seguintes
divisas e confrontações:

MATRÍCULA 21.281

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice B9V P 0129,
de coordenadas N 7.440.961,03 m. e E 540.460,74 m., situa-
do no limite com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA; deste segue com
azimute de 16º59'44' e distância de 6.17 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA até o vértice B9V P
0130, de coordenadas N 7.440.955,13 m. e E 540.462,54 m.;
deste, segue com azimute de 116°22'14' e distancia ele 13,02
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA,
até o vértice B9V P 0131, de coordenadas N 7.440.949,35 m.
e E 540.474,21 m.; deste, segue com azimute de 118°45'58' e
distância de 9,10 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0132, de coordenadas N
7.440.944,97 m. e E 540.482,18 m.; deste, segue com azimu18
de 108°07'1Er 8 distância de 11,51 m., confrontando neste
trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9 P 0133, de
coordenadas N 7.440.941,39 m. e E 540.493,12 m.; desta,
segue com azimute de 107°38'52" e distância de 31, m., con-
frontando neste trecho com RIBEIRÃO AGUA LIMPA ,até o vér-
tice B9V P 0134, de coordenadas N 7.440.931,89 m. e E
540.522,98 m.; deste segue com azimute de 110°14'20" e
distância de 13,86 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0135, de coordenadas N
7.440.927,10 m. e E 540.535,98 m.; deste, segue com azimute
105°12'08' e distância de 15,97 m., confrontando neste trecho
com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0136, coorde-
nadas N 7.440.922,91 m. e E 540.551,40 m.; deste, segue
com azimute de 112"01'10" e distância de 12,68 m., confron-

tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA até o vér-
tice B9V P 0137, de coordenadas N 7.440.918.15 m. e E
540.563,16 m.; deste, segue com azimute de 108°49'4T e
distância de 14,15 m., confrontando neste trecho cem
RIBEIRÃO ÀGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0138, de coor-
denadas N 7.440.913,59 m. e E 540.576,55 m.; deste,
segue com azimute 121°17'26" e distância de 9,49 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA,
até o vértice B9V P 0139, coordenadas N 7.440.908,66 m.
e E 540.584,66 m.; deste, segue com azimute de
121°00'47' e distância de 9,17 m., confrontando neste tre-
cho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0140.
de coordenadas N 7.440.903,93 m. 8 E 540.592,52 m.;
deste, segue com azimute de 129°41'33' e distância de
36,54 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA
LIMPA, até o vértice B9V P 0141, de coordenadas N
7.440.880,59 m. e E 540.620,64 m.; deste, segue com
azimute de 130-a5'21" e distância de 41,56 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vér-
tice B9V P 0142, de coordenadas N 7.440.853,55 m. e E
540.652,20 m.; deste, segue com azimute de 112°11'55"
e distância de 5,56 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0143, de coor-
denadas N 7.440.851,45 m. e E 540.657,35 m.; deste,
segue com azimute de 150°23'49' e distância de 14,63
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIM-
PA, até o vértice B9V P 0144, de coordenadas N
7.440.838,73 m. e E 540.664,57 m.; deste, segue com
azimute de 91°16'57" e distância de 6,32 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice
B9V P 0145, de coordenadas N 7.440.838,59 m. e E
540.670,89 m.; deste, segue com azimute de 96°53'56' e
distância de 17,44 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0146, de coor-
denadas N 7.440.836,49 m. e E 540.688,21 m.; deste,
segue com azimute de 130°25'45" e distância de 9,62 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO AGUA LIMPA,
até o vértice B9V P 0147, de coordenadas N 7.440.830,25
m. e E 540.695,54 m.; deste, segue com azimute de
112"01'1T e distância de 17,15 m., confrontando neste
trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0148, de coordenadas N 7.440.823,82 m. e E 540.711,44
m.; deste, segue com azimute de 124°51'04' e distância
de 12,25 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO
ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0149, de coordenadas N
7.440.816,82 m. 8 E 540.721,49 m.; desta, segue com
azimute de 111°41'49' e distância de 10,08 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vér-
tice B9V P 0150, de coordenadas N 7.440.813,10 m. e E
540.730.85 m.; deste, segue com azimute de 105º05'02"
e distância de 9,08 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0151, de coor-
denadas N 7.440.810,73 m. e E 540.739,62 m.; deste,
segue com azimute de 97°46'50' e distância de 5,68 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
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,até o vértice B9V P 0152, de coordenadas N 7.440.809,97
m. 8 E 540.745,25 m.; deste, segue com azimute de
137°46'29" e distância de 8,77 m., confrontando neste
trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P
0153, de coordenadas N 7.440.803,47 m. e E 540.751,14
m.; deste, segue com azimute de 100°00'21' e distância
de 12,31 m., confrontando neste lr9cho com RIBEIRÃO
ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0154, de coordenadas N
7.440.801,34 m. e E 540.763,26 m.; deste, segue com
azimute de 159°06'25" e distância de 6,53 m, confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice
B9V P 0155. de coordenadas N 7.440.795,24 m. e E
540.765,59 m.; deste, segue com azimute de 132°24'43"
e distância de 25,55 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0156, de coor-
denadas N 7.440.778,00 m. e E 540.784,45 m.; deste.
segue com azimute de 115°41'41' e dIs1anáa de 28,25
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIM-
PA, até o vértice B9V P 0157, de coordenadas N
7.440.765,71 m. e E 540.809,68 m.; deste, segue com
azimute de 120D11'3O" e distância de 10,47 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO AGUA LIMPA, até o vér-
tice B9V P 0158, de coordenadas N 7.440.760,43 m. 8 E
540.818,92 m.; deste, segue com azimute de 152041'56'
e distância de 39.83 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0159, de coor-
denadas N 7.440.725,03 m. e E 540.837,19 m.; deste,
segue com azimute ele 137°22'30' na distância de 40,72
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIM-
PA, até o vértice B9V P 0160, de coordenadas N
7.440.695,07 m. e E 540.864,77 m.; deste, segue com
azimute de 123°27'48" e distância de 29,94 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA até o vér-
tice B9V P 0161, de coordenadas N 7.440.678,56 m. e E
540.889,75 m.; deste, segue com azimute de 86°36'5S- e
distância de 13,77 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRAO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V M 6234, de coor-
denadas N 7.440.679,37 m. e E 540.903.50 m.; deste,
segue com azimute de 128°07'30” e distância de 295,34
m., confrontando neste trecho com TAKASHI SHIRAY,
MATA0 N1SH1MURA, WILSON NISHIMURA, SHIRLEY
AKEMI ASAKAWA NISHIMURA, YOCITO SHIRAI E FUMIE
SHIRAI TAKASHITA - SITIO SÃO JOÃO MATRICULA 511,
até o vértice B9V M 6233, de coordenadas N 7.440.497,04
m. e E 541.135,83 m.; deste, segue com azimute de
122°04'21" e distância de 227,90 m., confrontando neste
trecho com TAKASHI SHIRAY, MATÃO NISHIMURA, WIL-
SON NISHIMURA, SHIRLEY AKEMI ASAKAWA
NISHIMURA, YOCITO SHIRAl E FUMIE SHIRAI TAKASHITA·
SITIO SÃO JOÃO MATRICULA 511, até o vértice B9V M
6232, de coordenadas N 7.440.376,03 m. e E 541.328.95
m.; deste, segue com azimute de 146°46'19" e distância
de 40,84 m., confrontando neste trecho com TAKASHI
SHIRAY, MATA0 NISHIMURA, WILSON NISHIMURA,
SHIRLEY AKEMI ASAKAWA NISHIMURA, YOCITO SHIRAI
E FUMIE SHIRAI TAKASHITA • SITIO SÃO JOÃO  MATRICU-
LA 511, até o vértice B9V M 6685, de coordenadas N
7.440.341.86 m. e E 541.351.32 m.; deste, segue com
azimute de 149°08'57" e distância de 199,33 m., confron-

tando neste trecho com ESTRADA MUNICIPAL NAO PAVI-
MENTADA, até o vértice B9V M 6361, de coordenadas N
7.440.170,74 m. e E 541.453,54 m.; deste, segue com
azimute de 22S038'42" e distância de 25,51 m., confrontan-
do neste trecho com OLEOVEG INDUSTRIA E COMERCIO
DE OLEOS VEGETAIS LTDA ,até o vértice B9V M 6360, de
coordenadas N 7.440.153,88 m. e E 541.434,39 m.; deste,
segue com azimute de 228D41 '51- e distância de 168,66
m., confrontando neste trecho com OLEOVEG INDUSTRIA
E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS LTOA ,até o vértice B9V
M 6355, de coordenadas N 7.440.042,56 m. e E 541.307,69
m.; deste, segue com azimute de 258°16'22" e distância de
198,16 m., confrontando neste trecho com PREFEITURA
MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO ,até o vértice B9V M
6335, de coordenadas N 7.440.002,28 m. e E 541.113,67
m.; deste, segue com azimute de 229'"46'42" e distância de
7,42 m., confrontando neste trecho com PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO, até o vértice B9V M
6158, de coordenadas N 7.439.997,50 m. e E 541.108,01
m.; deste, segue com azimute de 259°09'14" e distância de
526,85 m., confrontando neste trecho com JOÃO BATISTA
GOMES GATTI- SITIO SANTA RITA· MATRICULA 4.460 ,até o
vértice B9V M 6159, de coordenadas N 7.439.898,36 m. e E
540.590,56 m.; deste, segue com azimute de 315·59'00" e
distância de 132,54 m., confrontando neste trecho com
JOSÉ IRIVELTO GONGORA - CHÁCARA VITORIA - MATRI-
CULA 6.604 até o vértice B9V M 6237, de coordenadas N
7.439.993,67 m. e E 540.498,47 m.; deste, segue com
azimute de 321°13'17" e distância de 195,67 m., confron-
tando neste trecho com CHÁCARA SÃO PEDRO - JOSÉ
IRIVELTO GONGORA - MATRICULA 6.610, até o vértice B9V
M 6235, de coordenadas N 7.440.146,21 m. e E 540.375,91
m.; deste, segue com azimute de 349º07'50' e distância de
165,71 m., confrontando neste trecho com RAFAEL RODA
MORETE e ELOISA ROSA MORETE - SITIO SÃO RAFAEL
MATRICULA 6.627, até o vértice B9V M 6236, de coordena-
das N 7.440.308,95 m. e E 540.344,67 m.; deste, segue
com azimute de 293°38'23" e distância de 5,95 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
ce B9V P 0048, de coordenadas N 7.440.311,33 m. e E
540.339,22 m.; deste, segue com azimute de 323°44'45" e
distância de 13,11 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0049, de coorde-
nadas N 7.440.321,91 m. e E 540.331,46 m.; deste segue
com azimute de 332°08'41" e distância de 8,99 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
ce 89V P 0050, de coordenadas N 7.440.329,86 m. e E
540.321,2& m.; deste, segue com azimute de 343D24'02" e
distância de 15,21 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0051, de coorde-
nadas N 7.440.344,44 m. e E 540.322,92 m.; deste, segue
com azimute de 343°31'25. e distância de 7,39 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
ce B9V P 0052, de coordenadas N 7.440.351,52 m. e E
540.320,83 m.; deste, segue com azimute de 5°03'24- e
distância de 5,30 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0053, de coordena-
das N 7.440.356,81 m. e E 540.321,30 m.; deste, segue
com azimute de 357°50'55" e distância de 7,23 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
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ce B9V P 0054, de coordenadas N 7.440.364,03 m. e E
540.321,03 m.; deste, segue com azimute de 343·'4'47
e distância de 11,79 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0055, de co-
ordenadas N 7.440.375,32 m. e E 540.317,63 m.; deste.
segue com azimute de 13°28'21" e distancia de 7,15 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0056, de coordenadas N
7.440.382,27 m. e E 540.319,30 m.; deste, segue com
azimute de 15°35'06" e distância de 8,11 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
ce B9V P 0057, de coordenadas N 7.440.390,08 m. e E
540.321,48 m.; deste, segue com azimute de 342º40'14"
e distância de 5,81 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0058, de
coordenadas N 1.440.395,63 m. e E 540.319,74 m.; des-
te, segue com azimute de15º10'03" e distância de 6,n
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIM-
PA ,até o vértice B9V P 0059, de coordenadas N
7.440.402,11 m. e E 540.321,50 m.; deste, segue com
azimute de 18°28'27” e distância de 5,74 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
ce B9V P 0060, de coordenadas N 7.440.407,56 m. e E
540.323,32 m.; deste, segue com azimute de 348º27'51"
e distância de 6.97 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0061, de
coordenadas N 7.440.414,39 m. e E 540.321,93 m.; des-
te, segue com azimute de 8°21'31- e distância de 6,31
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO AGUA LIM-
PA, até o vértice B9V P 0062, de coordenadas N
7.440.420,62 m. e E 540.322,85 m.; deste, segue com
azimute de 352º16'00" e distância de 5,48 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o
vértice B9V P 0063, de coordenadas N 7.440.426,05 m.
e E 540.322,11 m.; deste, segue com azimute de
16º01'18" e distância de 9,69 m., confrontando neste
trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0064, de coordenadas N 7.440.435,37 m. e E 540.324,78
m.; deste, segue com azimute de 6º33'52" e distância de
6,79 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA
LIMPA, até o vértice B9V P 0065, de coordenadas N
7.440.442,11 m. e E 540.325,56 m.; deste, segue com
azimute de 4°19'13” e distância de 9,64 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vérti-
ce B9V P 0066, de coordenadas N 7.440.451,73 m. e E
540.326,28 m.; deste, segue com azimute de 325°18'521
e distância de 6,13 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0067, de co-
ordenadas N 7.440.456,77 m. e E 540.322,80 m.; deste,
segue com azimute de 54"20'06" e distância de 6,46 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0068, de coordenadas N
7.440.460,53 m. e E 540.328,05 m.; deste, segue com
azimute de 5º43'16" e distância de 7,25 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vérti-
ce B9V P 0069, de coordenadas N 7.440.467,75 m. e E
540.328,77 m.; deste, segue com azimute de 327º18'29·
e distância de 10,91 m., confrontando neste trecho com
RIBElRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0070, de co-
ordenadas N 7.440.476,93 m. e E 540.322,88 m.; deste,
segue com azimute de 304°34'05" e distância de 5,75
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIM-
PA, até o vértice B9V P 0071, de coordenadas N
7.440.480,20 m. e E 540.318,14 m.; deste, segue com
azimute de 26°35'10. e distância de 6,82 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vérti-
ce B9V P 0072, de coordenadas N 7.440.486,29 m. e E

540.321,19 m.; deste, segue com azimute de 37°17'55" e
distância de 7,38m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0073, de coordenadas
N 7.440.492,16 m. e E 540.325,66 m.; deste, segue com
azimute de 338°02'431 e distância de 9,77 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0074, de coordenadas N 1.440.501,22 m. e E 540.322,01 m.;
deste, segue com azimute de 342°06'59" e distância de 7,00
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA,
até o vértice B9V P 0075, de coordenadas N 7.440.508,75 m.
e E 540.319,58 m.; deste, segue com azimute de 353°35'20"
e distância de 9,62 m., confrontando neste trecho com
RlB8RÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0076, de coordena-
das N 7.440.518,30 m. e E 540.318,50 m.; deste, segue com
azimute de 313°42'12" e distância de 9,65 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0077, de coordenadas N 7.440.524,97 m. e E 540.311,53 m.;
deste, segue com azimute de 13°35'41" e distância de 7,50
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0076, de coordenadas N 7.440.532,27 m.
e E 540.313,29 m.; deste, segue com azimute de 38°19'02" e
distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0079, de coordenadas
N 7.440.540,11 m. e e 540.319,49 m.; deste, segue com
azimute de 15°30'01" e distância da 4,93 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0080, de coordenadas N 7.440.544,86 m. e E 540.320,80 m.;
deste, segue com azimute de 334°00'53" e distância de 9,13
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0081, de coordenadas N 7.440.553,06 m.
e E 540.316,80 m.; deste, segue com azimute de 341°54·02"
e distância de 5,98 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0082, de coordenadas
N 7.440.558,75 m. e E 540.314,95 m.; deste, segue com
azimute de 48°24'49" e distância de 9,28 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0083, de coordenadas N 7.440.564,91 m. e E 540.321,89 m.;
deste, segue com azimute de 353°51'18. e distância de 6,93
m., confrontando neste tred10 com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0085, de coordenadas N 7.440.571,81 m.
e E 540.321,15 m.; deste, segue com azimute de 335°49'12"
e dis1Ancia de 4,78 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0086, de coordena-
das N 7.440.576,17 m. e E 540.319,19 m.; deste, segue com
azimute de 88'"10'11· e distância de 5,35 m., confrontando
neste tr8cho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P
0087, de coordenadas N 7.440.576,34 m. e E 540.324,54 m.;
deste, segue com azimute de 20°28'04. e distância de 6,14
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO AGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0088, de coordenadas N 7.440.582,09 m.
e E 540.326,69 m.; deste, segue com azimute de 8°57'34' e
distância de 6,36 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA  até o vértice B9V P 0089, de coordenadas N
7.440.588,37 m. e E 540.327,68 m.; 'deste, segue com azimute
de 0°08'52" e distância de 4,84 m., confrontando neste trecho
com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0090, de
coordenadas N 7.440.593.21 m. e E 540.327,69 m.; deste,
segue com azimute de 33°53'59" e dist1Incia de 8,80 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o
vértice 89V P 0091, de coordenadas N 7.440.600,52 m. e E
540.332,60 m.; deste, segue com azimute de 3°59'18' e dis-
tância de 6,30 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO
ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0092, de coordenadas N
7.440.606,81 m. e E 540.333,04 m.; deste, segue com azimute
de 21°24'31" e distância de 6,60 m., confrontando neste tre-
cho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0093, de
coordenadas N 1.440.612,95 m. e E 540.335,44 m.; deste,
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segue com azimute de 352°31'36” e distância de 11,77
m., confrontando neste trecho com RIB8RÃO ÁGUA LIM-
PA ,até o vértice B9V P 0094, de coordenadas N
7.440.624,62 m. e E 540.333,91 m.; deste, segue com
azimute de 21°38'52" e distância de 16,56 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vér-
tice B9V P 0095, de coordenadas N 7.440.640,00 m. e E
540.340,02 m.; deste, segue com azimute de 53°06'54" e
distancia de 4,50 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO AGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0096, de coorde-
nadas N 7.440.642,70 m. e E 540.343,62 m.; deste, se-
gue com azimute de 47"57'22" e distância de 9,66 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice 89V P 0097, de coordenadas N 7.440.649,17
m. e E 540.350,79 m.; deste, segue com azimute de
61·05'30" e distância de 4,92 m., confrontando neste tre-
cho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0098,
de coordenadas N 7.440.651,55 m. e E 540.355,10 m.;
deste, segue com azimute de 45°58'51' e distância de
9,51 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO AGUA
LIMPA até o vértice B9V P 0099, de coordenadas N
7.440.658,20 m. e E 540.361,98 m.; deste, segue com
azimute de 348°43'18" e distância de 4,29 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o
vértice B9V P 0100, de coordenadas N 7.440.662,41 m. e
E 540.361,14 m.; deste, segue com azimute de 1S048'02"
e distância de 8,50 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0101, de coor-
denadas N 7.440.670,41 m. e 540.364,02 m.; deste, se-
gue com azimute de 349°32'30" e distância de 6,99 m.,
confrontando neste trecho com RlBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0102, de coordenadas N 7.440.6n,28
m. e E 540.362.75 m.; deste, segue com azimute de
3°59'03" e distância de 6,78 m., confrontando neste tre-
cho com RIBEIRÃO ÁGUA UMPA ,até o vértice B9V P 0103,
de coordenadas N 7.440.684,04 m. e E 540.363,22 m.;
deste, segue com azimute de 36°04'44. e distância de
4.69 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA
LIMPA, até o vértice B9V P 0104, de coordenadas N
7.440.687,84 m. e E 540.365,98 m.; deste, segue com
azimute de 40°43'34. e distância de 13,30 m., confrontan-
do neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA até o vértice
B9V P 0105, de coordenadas N 7.440.697,92 m. e E
540.374.66 m.; deste, segue com azimute de 28°03'21” e
distância de 5,74 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0106, de coorde-
nadas N 7.440.702.98 m. e E 540.3n,36 m.; deste, segue
com azimute de 22"23'46· e distancia de 4.68 m., con-
frontando neste trecho com RJBEIRÃO ÁGUA LIMPA até o
vértice B9V P 0107, de coordenadas N 7.440.707,31 m. e
E 540.379,15 m.; deste, segue com azimute de 44"10'25"
e distância de 12,33 m., confrontando neste trecho com
RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0108, de coor-
denadas N 7.440.716,16 m. e E 540.387,74 m.; deste,
segue com azimute de 21°21'22. e distância de 11,66 m.,
confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
,até o vértice B9V P 0109, de coordenadas N 7.44O.n7,02
m. e E 540.391,99 m.; deste, segue com azimute de
30°13'49" e distância de 9,48 m., confrontando neste tre-
cho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0110,
de coordenadas N 7.440.735,21 m. e E 540.396,76 m.;
deste, segue com azimute de 5°16'49" e distância de
14,90 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA
LIMPA ,até o vértice B9V P 0111. de coordenadas N
7.440.750,04 m. e E 540.398,13 m.; deste, segue com
azimute de 346º34'24" e distância de 10,05 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA .até o vér-

tice B9V P 0112, de coordenadas N 7.440.759.82 m. e E
540.395,80 m.; deste, segue com azimute de 30°25'05" e
distância de 9.04 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA até o vértice B9V P 0113, de coordenadas
N 7.440.767,61 m. E 540.400,37 m.; deste, segue com
azimute de 41°23'59" e distância de 6,78 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V
P 0114, de coordenadas N 7.440.72,70 m. E 540.404,85 m.;
deste, segue com azimute de 57º53'03. e distância de 7,74
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA,
até o vértice B9V P 0115, coordenadas N 7.440.nS,81 m. e E
540.411,41 m.; deste, segue com azimute de 25°18'56" e
distância de 10,19 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0116, de coorde-
nadas N 7.440.786,03 m. e E 540.415,n m.; deste, segue
com azimute de 5°51'13" e distância de 12.67 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA até o vértice
B9V P 0117, de coordenadas N 7.440.798,63 m. e E
540.417,07 m.; deste, segue com azimute de 12º27'02" e
distância de 11,29 m., confrontando neste trecho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice 89V P 0118, de coordena-
das N 7.440.809,66 m. e E 540.419,50 m.; deste, segue
com azimute de 11°05'02" e distância de 25,72 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA UMPA, até o vérti-
ce B9V P 0119, de coordenadas N 7.440.834,90 m. e E
540.424,44 m.; deste, segue com azimute de 18º20'58” e
distância de 7,31 m., confrontando neste 1racho com RI-
BEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0120, de coorde-
nadas N 7.440.841,84 m. e E 540.426,75 m.; deste, segue
com azimute de 12°13'30" e distância de 11,02 m., confron-
tando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vérti-
ce B9V P 0121, de coordenadas N 7.440.852,61 m. e E
540.429.08 m.; deste, segue com azimute de 32°25'48" e
distância de 8,32 m., confrontando neste trecho com RIBEI-
RÃO ÁGUA LIMPA ,até o vértice B9V P 0122, de coordenadas
N 7.440.859,63 m. e E 540.433,54 m.; deste, segue com
azimute de 14°11'15" e distância de 8,27 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice 89V
P 0123, de coordenadas N 7.440.867,65 m. e E 540.435,57
m.; deste, segue com azimute de 13°10'49" e distância de
17,49 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA
LIMPA ,até o vértice B9V P 0124, de coordenadas N
7.440.884,68 m. e E 540.439,56 m.; deste, segue com
azimute de 150 23'30" e distância de 8,87 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V
P 0125, de coordenadas N 7.440.893,23 m. e E 540.441,91
m.; deste, segue com azimute de 19°21'25" e distância de
11,97 m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA
LIMPA .até o vértice B9V P 0126, de coordenadas N
7.440.904,52 m. e E 540.445,88 m.; deste, segue com
azimute de 12º01'59" e distância de 13.38 m., confrontando
neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA .até o vértice B9V
P 0127, de coordenadas N 7.440.917,60 m. e E 540.448,67
m.; deste, segue com azimute de 13°15'05" e d~ de 20,24
m., confrontando neste trecho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA
até o vértice B9V P 0128, de coordenadas N 7.440.937,30
m. e E 540.453,31 m.; deste, segue com azimute de
17º23'14” e distância de 24,87 m., confrontando neste tre-
cho com RIBEIRÃO ÁGUA LIMPA, até o vértice B9V P 0129,
de coordenadas N 7.440.961.03 m. e E 540.460,74 m.; pon-
to inicial da descrição deste perímetro”

MATRÍCULA 21.282

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice B9V M 6231,
de coordenadas N 7.440.345,39 m. e E 541.357,13 m., situ-
ado no imite com TAKASHI SHIRAY, MATÃO NISHIMURA,



10 de Agosto de 2020                                 Diário Oficial - nº 0527 5

WILSON NISHIMURA, SHIRLEY AKEMI ASAKAWA
NISHIMURA, YOCITO SHIRAI E FUMIE SHIRAI TAKASHITA
- SITIO SÃO JOÃO -  MATRICULA 511, deste, segue com
azimute de 124°14'01. e distância de 299,93 m., con-
frontando neste trecho com TAKASHI SHIRAY, MATA0
NISHIMURA. WILSON NISHIMURA, SHIRLEY AKEMl
ASAKAWA NISHIMURA, YOCITO SHIRAI E FUMIE SHIRAI
TAKASHITA - SITIO SÃO JOÃO - MATRICULA 511, até o
vértice B9V M 6241. de coordenadas N 7.440.176.66 m.
e E 541.605,10 m.; deste, segue com azimute de
229°59'27- e distância de 118,28 m., confrontando nes-
te trecho com REDE FERROVIARIA FEDERAL até o vér-
tice B9V M 6240, de coordenadas N 7.440.100,62 m. e
E 541.514.51 m.; deste, segue com azimute de
323°32'57” e distância de 93.09 m., confrontando neste
trecho com ESTRADA MUNICIPAL NÃO PAVIMENTADA,
até o vértice B9V M 6684, de coordenadas N
7.440.175,50 m. e E 541.459,20 m.; deste, segue com
azimute de 329°00'13" e distância de 198.20 m., con-
frontando neste trecho com ESTRADA MUNICIPAL NÃO
PAVIMENTADA, até o vértice B9V M 6231, de coordena-
das N 7.440.345,39 m. e E 541.357,13 m.; ponto inicial
da descrição deste perímetro”.

Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública, ora levada a
efeito, visa à desapropriação das áreas descritas no
artigo anterior, tendo por finalidade a execução de pro-
jetos de implantação de Parque industrial.

Art. 3º - Consoante permissivo legal, a Declaração de
Utilidade Pública a que se refere este Decreto é consi-
derada de caráter urgente, com vistas à imediata
imissão na posse.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito

DECRETO Nº 1902/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a Homologação do Processo
Seletivo Simplificado nº 01/20 - Educação -  COPSSE.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as informações documentais de res-
ponsabilidade da Comissão, vinculada à estrita obser-
vância da legislação e aos princípios que norteiam a
Administração Pública;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam homologados os resultados finais do
Processo Seletivo Simplificado nº 01/20 – Educação -
COPSSE.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 23
de Julho de 2020.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1903/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a Homologação do Processo Seleti-
vo Simplificado nº 02/20 - Educação -  COPSSE.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as informações documentais de respon-
sabilidade da Comissão, vinculada à estrita observância da
legislação e aos princípios que norteiam a Administração
Pública;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam homologados os resultados finais do Proces-
so Seletivo Simplificado nº 01/20 – Educação - COPSSE.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 05 de Agosto
de 2020.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 2020.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1323/2020

SÚMULA: Concede Licença sem vencimentos à servidora que
especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo, e tendo em vista requeri-
mento protocolado em 10 de Março de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS POR 03
(TRÊS) ANOS, PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES conforme dispõe a Lei nº 706/11, (art. 171, da Lei
216/94), a servidora GABRIELLE INOJOSA FERREIRA, de-
tentora do cargo de PROFESSOR , lotada no Departamento
de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 03 de Agosto de 2020,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de Agosto de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 1324/2020

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.
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AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribui-
ções legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, JÚNIOR DE SOUZA LALAU, ocupante
do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA E
VEÍCULOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para
cumprir sua função junto a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana - SEMURB.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 31 de Ju-
lho de 2020, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de Agosto de 2020.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALORDO
CONTRATO Nº133/2018, PROCESSO DE COMPRA
Nº 149/2018, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:    COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A contratação de
serviços de internet para as UBS Vila São Pedro, Vitor
Dantas e Panorama.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O objeto firmado
no contrato de origem, fica prorrogado por mais 05 (cinco)
meses, a partir de 11/08/2020 à 10/01/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: O valor global para
esta contratação será R$ 3.090,15 (três mil e noventa re-
ais e quinze centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
despesa decorrente desta aquisição será reconhecida
contabilmente com a dotação orçamentária, a dotação
para o próximo exercício será a corresponde:

(873) 06.01.2.334.3.3.90.39.00.00.00.00.0494

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do con-
trato original, não modificadas pelo presente aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente con-
trato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Cornélio Procópio, 03 de Agosto de 2020.

Assinantes: Amin José Hannouche – Prefeito
                   Noemi Ruth Purim – Representante

3º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº
161/2019, PROCESSO Nº 105/2019, DISPENSA Nº
004/2019.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:   GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CI-
VIL EIRELI

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o  ACRÉS-
CIMO de 10,3208% do contrato firmado entre as partes,
referente a execução da obra de drenagem do Ribeirão
Tangará - Etapa 1  conforme projeto técnico, memorial des-
critivo, planilha de orçamento e serviços e cronograma físi-
co-financeiro apresentados à Tomada de Preços nº 004/
2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR: O valor deste aditivo
correspondente ao valor de R$ 89.413,17 (oitenta e nove
mil quatrocentos e treze reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: A despesa decor-
rente desta aquisição será reconhecida contabilmente com
a dotação orçamentária:

(830) 16.01.1.030.4.4.90.51.00.00.00.00.0181

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam em pleno vigor as de-
mais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo
presente aditivo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de tudo
cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Cornélio Procópio, 04 de Agosto de 2020.

Assinantes: Amin José Hannouche – Prefeito
 Fernando Afonso Gaissler Moreira - Representante

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  DO
CONTRATO Nº 061/2020,  PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 102/2020, DISPENSA Nº 043/2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede administrativa à Avenida Minas Gerais, 301, inscrita
no CNPJ sob o nº 76.331.941/0001-70, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Amin José Hannouche, brasileiro, casa-
do, advogado, inscrito no CPF sob o nº 521.746.549-20,
portador da cédula de identidade RG nº 31.039.282 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, Centro,
Cornélio Procópio-PR.

CONTRATADO: M.M.A ESTRUTURAS PARA EVENTOS
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua
Almerinda Silveira Coelho, 11443 - Jardim Copacabana,
Maringá - Paraná CEP: 87.023-751, inscrita no CNPJ:
31.467.761/0001-81, neste ato representada pelo Sr. Marlos
Marceliano de Almeida, brasileiro, casado, portador do CPF
017.124.759-08, com domicílio e residência à Av. Advogado
Horácio Raccanello Filho, 4840 - Zona 07 - CEP: 87.020-
035, cidade de Maringá - PR, o qual outorga poderes para
assinatura do presente instrumento conforme contrato so-
cial anexo.

OBJETO: A contratação de 4 (quatro) tendas de 5x5m – 25m²,
que encontram-se instaladas em frente à Caixa Econômi-
ca Federal, conforme solicitado pela Secretaria Municipal
de Saúde, ficando prorrogado por mais um período de 30
(trinta) dias, contados a partir de 08/08/2020 à 07/09/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO: O valor global deste
termo aditivo será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente
4 (quatro) tendas de 5x5m - 25m².

CLÁUSULA SEGUNDA - ORIGEM DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS: A dotação orçamentária conforme preceitua o arti-
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go 57 da Lei 8.666/93, referente ao exercício de 2020 é a
seguinte:

( 8 9 5 )
06.01.2.090.3.3.90.39.00.00.00.00.3.3.90.39.14.00.00.00.F352

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuam em pleno vigor as
demais cláusulas do contrato original, não modificadas
pelo presente aditivo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de
tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e
jurídicos.

Cornélio Procópio, 05 de Agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Amin José Hannouche
Prefeito

MMA ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Marlos Marceliano de Almeida

Representante Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020 1-2

PREGÃO Nº 090/2020 – ELETRÔNICO

OBJETO: Registrar preço para aquisição de extintores
recargas e placas pertinentes.

VENCEDOR: EXTINCOP - COMÉRCIO DE EXTINTORES
LTDA - ME

VALOR TOTAL: R$ 45.280,65 (Quarenta e cinco mil du-
zentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA : 07/08/2020

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE – Prefeito

                              LEANDRO GALVÃO – Representante

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE
QUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

1 Extintor de pó químico seco 1 Kg ABC 5 anos.
EXTINCOP 40 UN 34,99

2 Extintor de pó químico seco 2 kg ABC 5 anos.
EXTINCOP 40 UN 58,99

3 Extintor de pó químico seco 4 KG ABC 1 ano.
EXTINCOP 100 UN 81,99

4 Extintor de pó químico seco 6 KG ABC 1 ano.
EXTINCOP 50 UN 84,99

5 Recarga de extintor de CO2 4 kg . EXTINCOP
30 UN 39,99

6 Recarga de Extintor de CO2 6 kg. EXTINCOP
30 UN 36,90

7 Recarga de extintor de água pressurizada 10 li-
tros. EXTINCOP 35 UN 19,99

8 Recarga de extintor de pó químico seco 12 kg.
EXTINCOP 20 UN 47,99

11 Recarga de extintor de pó químico seco 6 Kg ABC 1
ano. EXTINCOP 50 UN 59,99

12 Recarga de Extintor de pó químico seco 6 kg BC.
EXTINCOP 20 UN 36,99

14 Placa fotoluminescente S-2 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

15 Placa fotoluminescente S-3 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

16 Placa fotoluminescente S-4 de acordo C/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

17 Placa fotoluminescente S-5 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

18 Placa fotoluminescente S-6 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

19 Placa fotoluminescente S-7 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

20 Placa fotoluminescente S-8 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

21 Placa fotoluminescente S-9 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 50 UN 6,99

22 Placa fotoluminescente S-10 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 50 UN 6,99

23 Placa fotoluminescente S-11 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 50 UN 6,99

24 Placa fotoluminescente S-12 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 6,99

25 Placa fotoluminescente  S-12A de acordo c/ NTP 020-
2011 EXTINCOP 100 UN 10,49

26 Placa fotoluminescente S-13 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,49

27 Placa fotoluminescente S-14 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,49

28 Placa fotoluminescente S-15 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,49

29 Placa fotoluminescente S-16 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,49

30 Placa fotoluminescente S-17 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,49

31 Placa fotoluminescente S-18 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,49

32 Placa fotoluminescente E-1 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,40

33 Placa fotoluminescente E-2 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,40

34 Placa fotoluminescente E-3 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,40
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35 Placa fotoluminescente E-4 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,40

36 Placa fotoluminescente E-5 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 180 UN 10,40

37 Placa fotoluminescente E-6 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 100 UN 10,40

38 Placa fotoluminescente E-7 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 10 UN 10,40

39 Placa fotoluminescente E-8 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 10 UN 10,40

40 Placa fotoluminescente E-10 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINCOP 10 UN 10,40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020 2-2

PREGÃO Nº 090/2020 – ELETRÔNICO

OBJETO: Registrar preço para aquisição de extintores
recargas e placas pertinentes.

VENCEDOR: EXTINTORES PLATINUM LTDA

VALOR TOTAL: R$ 10.980,00 (Dez mil novecentos e oi-
tenta reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA : 07/08/2020

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE – Prefeito

                        ELCIO DA SILVA ANDREO – Representante

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/FABRICANTE
QUANT.

ESTIM. UNID. VALOR UNIT.

9 Recarga de extintor de pó químico seco 4 KG ABC
1 ano. EXTINPAG 240 UN 35,00

10 Recarga de extintor de pó químico seco 4 kg BC.
EXTINPAG 60 UN 28,00

13 Placa fotoluminescente S-1 de acordo c/ NPT 020-
2011. EXTINPAG 100 UN 9,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019

7-15

EQUILÍBRIO FINANCEIRO

No dia 22 do mês de julho de 2020, na Prefeitura de
Cornélio Procópio – Pr., situada na Avenida Minas Gerais,
nº 301, Centro, Cornélio Procópio-PR, o Sr. AMIN JOSÉ
HANNOUCHE, Prefeito Municipal, nos termos da Lei Fe-
deral n.º 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto
Municipal nº 1774/2007 e conforme a classificação da
proposta apresentada no Pregão nº 074/2019 – Forma
Eletrônica, RESOLVE equilibrar os preços, conforme pa-
recer jurídico favorável, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS

1.1 – Os preços firmados na Ata de Registro de Preços
de origem passam a ser:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

DE ORIGEM ÍNDICE

APLICADO VALOR

ATUALIZADO

60 Compressa de gaze, 100% algodão, 13 fios, 7,5 x
7,5, quando fechada e 15x30 quando aberta,  com oito ca-
madas e cinco dobras, pacote com 500 unidades.
BR0269971 13,79 45,147% 15,24

191 Sonda de folley 2 vias nº 12 em papel cirúrgico, esté-
ril. Apresentar Registro na Anvisa e Boas Praticas de Fabri-
cação BR 0436009 2,47 50,69% 3,65

194 Sonda de folley 2 vias nº 18 em papel cirúrgico, esté-
ril Apresentar Registro na Anvisa e Boas Praticas de
Fabricação.BR 0436003 2,99 82,317% 4,25

195 Sonda de folley 2 vias nº 20 em papel cirúrgico, esté-
ril. Apresentar Registro na Anvisa e Boas Praticas de
Fabricação.BR 0436010 2,79 69,090% 3,84

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de tudo
cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

    MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
         Amin José Hannouche

Prefeito
                   Odair José Sartor
ALVES & SARTOR LTDA-ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019

13-15

EQUILÍBRIO FINANCEIRO

No dia 22 do mês de julho de 2020, na Prefeitura de Cornélio
Procópio – Pr., situada na Avenida Minas Gerais, nº 301,
Centro, Cornélio Procópio-PR, o Sr. AMIN JOSÉ
HANNOUCHE, Prefeito Municipal, nos termos da Lei Fede-
ral n.º 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Muni-
cipal nº 1774/2007 e conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregão nº 074/2019 – Forma Eletrônica,
RESOLVE equilibrar os preços, conforme parecer jurídico
favorável, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS

1.2 – Os preços firmados na Ata de Registro de Preços
de origem passam a ser:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

DE ORIGEM ÍNDICE

APLICADO VALOR

ATUALIZADO

173 Saco coletor sistema fechado - 2 litros.BR 0419392
2,29 10,9% 2,521
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de
tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e
jurídicos.

MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Amin José Hannouche

 Prefeito
    Cláudio José dos Santos

         MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS
      HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020

EQUILÍBRIO FINANCEIRO

3/3

No dia 06 do mês de agosto de 2020, na Prefeitura de
Cornélio Procópio – Pr., situada na Avenida Minas Ge-
rais, nº 301, Centro, Cornélio Procópio-PR, o Sr. AMIN
JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, nos termos da
Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93,
Decreto Municipal nº 1774/2007 e conforme a classifica-
ção da proposta apresentada no Pregão nº 001/2020 –
Forma Presencial, RESOLVE equilibrar os preços, con-
forme parecer jurídico favorável, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PREÇOS

1.3 – Os preços firmados na Ata de Registro de Pre-
ços de origem passam a ser:

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

DE ORIGEM ÍNDICE

APLICADO VALOR

ATUALIZADO

1 Emulsão asfáltica  RC-1CE3,33 5,67% 3,52

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de
tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e
jurídicos.

MUNICIPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
        Amin José Hannouche

 Prefeito
Marcos Antonio Gomes do Amaral
CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

         ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA

CONTRATO Nº 113/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/20

PREGÃO Nº 100/20 ELETRÔNICO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA:  L.R. CELICO – SERVIÇOS- EIRELI

OBJETO: Aquisição de um guindaste

VALOR: R$108.500,00 (cento oito mil e quinhentos re-
ais).

VIGÊNCIA: 3 (três)

DATA: 06/08/2020

ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito
                          Lucas Roberto Celico -Representante Legal

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 114/2020- PMCP - FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 199/2020

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Registrar preços de utilidades domésticas,
descartáveis, copa e cozinha.

CADASTRO: Até 08h58m do dia 21 de agosto de 2020.

ABERTURA: As 08h59m do dia 21 de agosto de 2020.

DISPUTA: A partir 09h00m dia 21 de agosto de 2020.

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, http://
www.bbmnetlicitacoes.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013 /
8007 – PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o horá-
rio de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de agosto de 2020.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 115/2020- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº 200/2020

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor pre-
ço.

OBJETO: Registrar preço de concreto usinado FCK=25 MPA
p/ extrusora. CREDENCIAMENTO: Até 14h14mdo do dia 20
de agosto de 2020.

ABERTURA: Às 14h15m do dia 20 de agosto de 2020.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação
- Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br INFORMAÇÕES: Departamen-
to de Licitação – (43) 3520-8013 ou licitacaopmcp@gmail.com

* Para todas as referências de tempo será observado o horá-
rio de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 10 de agosto de 2020.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES



                                                       Diário Oficial - nº 0527                                    10 de Agosto de 202010

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 116/2020- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº 201/2020

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preços de serviços de calhas, rufos e
soldas.

CREDENCIAMENTO: Até 14h14m do dia 21 de agosto de
2020.

ABERTURA: Às 14h15m do dia 21 de agosto de 2020.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br INFORMAÇÕES: Depar-
tamento de Licitação – (43) 3520-8013 ou
licitacaopmcp@gmail.com

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 10 de agosto de 2020.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ERRATA DIÁRIAS

Para que haja a retificação de simples erro de digitação,
segue ERRATA dos seguintes Atos de Diárias, Publica-
dos no DOM nº0525 de 06/08/2020:

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 1088/2020

ATO Nº 1089/2020

Onde se Lê:

Dias: 04 de Agosto de 2020

Leia-se:

Dias: 05 de Agosto de 2020

Gabinete do Prefeito, 10 de Agosto de 2020.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 016/20

O Presidente da Comissão Especial sobre COVID-19,
Diones C. de Campos, autorizada e instituída através da

Resolução nº 001/20, usando de suas prerrogativas regi-
mentais,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear os suplentes da Comissão para os casos
de desistência e/ou ausência dos titulares:

I. Gilmar José Lavorato;

II. Ismar Medeiros da Nóbrega;

III. Raphael Dias Sampaio;

IV. Sebastião Lucri;

V. Rafael Alcântara Hannouche;

VI. Ananias Antonio Martins Neto.

Parágrafo Único. Preferencialmente será seguida a ordem
acima para as alterações necessárias na Comissão, po-
dendo ser definida ordem diversa se assim concordarem
os demais membros da Comissão.

Art. 2º – Designar os seguintes servidores para auxiliar os
trabalhos da Comissão:

I. Alfredo José de Carvalho Filho – Assessoria jurídi-
ca;

II. Paulo Roberto Santana – Assessoria contábil;

III. Carolina Di P. Cantidio – Secretaria.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Cornélio Procópio, 11 de agosto de 2020.
DIONES CARLOS DE CAMPOS

Presidente Comissão COVID-19
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